
     Poder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io Federal     Justiça do TrabalhoJustiça do TrabalhoJustiça do TrabalhoJustiça do Trabalho     Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16 aaaa .  Região. Região. Região. Região     AAAATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ––––  2007 2007 2007 2007        Órgão Correic ionado: Órgão Correic ionado: Órgão Correic ionado: Órgão Correic ionado: Vara do Trabalho de Balsas /MA ,  ,  ,  ,  s i tuada na Rua José Leão 1059 - Centro CEP 65. 800 –  000 –  Balsas /MA. Telefone:  (099) –  3541 - 2753. E-mai l :  vtbalsas@trt16.gov.brvtbalsas@trt16.gov.brvtbalsas@trt16.gov.brvtbalsas@trt16.gov.br      Jur isdição: Jurisdição: Jurisdição: Jurisdição: Balsas , Forta leza dos Nogueiras,  Loreto,  Nova Col inas , Riachão,  Sambaíba, São Fel ix  de Balsas, São Raimundo das Mangabei ras e Tasso  Fragoso.  Período Correic ional:  Período Correic ional:  Período Correic ional:  Período Correic ional:  22 a 25 de maio de 2007. 
    Ciência da Correição:Ciência da Correição:Ciência da Correição:Ciência da Correição:  Foram dev idamente c ient i f icados sobre a rea l ização da  Corre ição Per iód ica Ord inár ia na Vara do Trabalho de Balsas/MA, o Ju iz  T i tu lar  da Vara; o Minis tér io Públ ico do Trabalho, a Ordem dos Advogados do Bras i l  e  a AMATRA XVI .  O Edita l  de Corre ição fo i  publ icado no Diár io da Jus t iça do  Estado do Maranhão do d ia  17 de maio des te ano de 2007, às f ls .  104.      Equipe Correic ional:  Equipe Correic ional:  Equipe Correic ional:  Equipe Correic ional:  A equipe corre ic ional  é composta pe lo Excelent íss imo Senhor Desembargador Corregedor Doutor  Gerson de Ol ivei ra Cos ta F i lho;  Fabio Henr ique Soares, Secretár io da Corregedor ia em exerc íc io;  Jorge Lu is  Jard im Menezes , Clodoaldo Mendes Rodr igues F i lho e Merva l  Ferre ira  Mouz inho,  Técnicos  Judic iár ios .   Iníc io dos TrIníc io dos TrIníc io dos TrIníc io dos Trabalhos: abalhos: abalhos: abalhos: Os trabalhos corre ic ionais  foram in ic iados às 08:00 (o i to)  horas  do d ia 22 de maio de 2007.          Corpo funcional da Vara: Corpo funcional da Vara: Corpo funcional da Vara: Corpo funcional da Vara: Presente na oportun idade o Excelent íss imo Senhor  Ju iz  T i tu lar da Vara, Doutor  Rui Ol iveira  Costa Fi lho.   Presentes, ainda, os  serv idores:  Cleidson Gomes de L ima, Di re tor  de Secretar ia ;  Franc isco César  Salomão Júnior ,  Anal is ta Judic iár io ;  Joaquim Paulo Costa Carva lho, Técnico Judic iár io ;  Ref in i l ton Cos ta Miranda Junior e Rosél ia Aparec ida de L ima Garc ia,  serv idores requis i tados da Prefe i tura Munic ipa l  de Balsas; Pedro Vie ira de 



Sousa,  serv idor requis i tado da Prefei tura Munic ipa l  de Balsas ,  exercendo a função de Of ic ia l  de Just iça ” Ad Hoc ” e Geise Al ine Macedo de Medeiros,  estagiár ia     Considerações Preliminares: Considerações Preliminares: Considerações Preliminares: Considerações Preliminares: De acordo com o ar t igo 27 do Regimento In terno do Tr ibunal Regional  do Trabalho da Déc ima Sex ta Região compete ao Corregedor Regional inspec ionar pe lo menos uma vez por ano, cada uma das  Varas  do Trabalho da Região, podendo, a inda, segundo o parágrafo ún ico do c i tado ar t igo de legar  a tr ibu ições para f ins  corre ic ionais .  A inda dentro das  atr ibu ições do Corregedor,  impos tas pe lo art igo 27 do Regimento Interno,  compete- lhe prover,  por  meio de ins truções,  prov imentos ou despachos , o  regular func ionamento da Just iça do Trabalho da 16ª Região. Ver i f icar se os  Juízes T i tu lares de Varas do Trabalho e Subs t i tutos são ass íduos e d i l igentes  no exerc íc io de suas funções , ve lar pe la observânc ia das le is ,  regulamentos,  ins truções , prov imentos, atos, por tar ias e ordens de serv iços  referentes à Admin is tração da Just iça do Trabalho; apurar,  pe los meios regulares de d ire i to,  fa tos que deponham contra as at iv idades func ionais  de qualquer dos membros  da Jus t iça do Trabalho da Déc ima Sex ta Região e de seus serv idores , levando-os ao conhec imento do Tr ibunal.        Perfi l  da Execução Trabalhis ta na Vara do Trabalho de Perfi l  da Execução Trabalhis ta na Vara do Trabalho de Perfi l  da Execução Trabalhis ta na Vara do Trabalho de Perfi l  da Execução Trabalhis ta na Vara do Trabalho de BalsasBalsasBalsasBalsas ::::     No exercíc io de 2006 a Vara do Trabalho de Balsas in ic iou 71717171  (setenta e uma) execuções e encerrou, no mesmo per íodo, 119119119119  (cento e dezenove).  No exerc íc io de 2007,  até o ú l t imo dia do mês de abr i l ,  a Vara de Balsas in ic iou 37373737  ( t r inta e sete)  execuções e encerrou 50505050  (c inqüenta) .  Em 31/12/2006 hav ia pendentes de  execuções 587587587587  (quinhentos e o i tenta e sete) processos . E, em 30/04/2007,  hav ia 574574574574  (quinhentos  e setenta e quatro) processos pendentes de execução nes ta Vara do Trabalho de Balsas .     Dados Gerais:Dados Gerais:Dados Gerais:Dados Gerais:  No exercíc io de 2006, a Vara do Trabalho de Balsas recebeu 586 (qu inhentos e o i tenta e se is) processos e reso lveu,  em fase de conhec imento, 661 (se iscentos e sessenta e um) processos . Recebeu 27 (v inte e sete) Car tas Precatór ias  e expediu outras  75 (setenta e c inco) .  No exerc íc io  de 2007, a té o ú l t imo d ia do mês de abr i l  recebeu 250 (duzentos e c inqüenta)  processos e reso lveu, em fase de conhec imento, 158 (cento e c inqüenta e  o i to).  Recebeu, a inda, 15 (qu inze) Car tas Precatór ias e expediu 27 (v inte e sete).       Arrecadação e Recolhimento:Arrecadação e Recolhimento:Arrecadação e Recolhimento:Arrecadação e Recolhimento:  Prev idênc ia :  No exerc íc io de 2006 a Vara do  Trabalho de Balsas arrecadou a t í tu lo de contr ibu ição prev idenc iár ia o va lor de 



R$ 152.861,92 (cento e c inqüenta e do is  mi l  o i tocentos  e sessenta e um rea is  e  noventa e do is  centavos).  No exerc íc io de 2007, a té o f ina l  do mês e abr i l ,  arrecadou R$ 27.021,70 (v inte e sete mi l  v inte e um centavos e setenta centavos) .  Imposto de Renda :  No exercíc io de 2006, esta Vara do Trabalho de  Balsas  reco lheu aos cofres públ icos,  a  t í tu lo de Impos to de Renda,  o  va lor de R$ 69.406,71 (sessenta e nove mi l  quatrocentos e se is  rea is  e setenta e um centavos) .  Já no exercíc io de 2007, a té o ú l t imo d ia do mês de abr i l ,  reco lheu  R$ 7.801,12 (sete mi l  o i tocentos e um rea is  e doze centavos) .  Custas :  No exerc íc io  de 2006, a Vara do Trabalho de Balsas arrecadou a t í tu lo  de custas o va lor de R$ 13.223,70 ( treze mi l  duzentos e v in te e três rea is  e  setenta centavos) .  E, no exercíc io de 2007, até o f ina l  do mês de abr i l ,  arrecadou R$ 2.839,98 (do is  mi l  o i tocentos e tr in ta  e nove rea is  e  noventa e o i to  centavos) .      Valores Pagos aos rec lamantes:Valores Pagos aos rec lamantes:Valores Pagos aos rec lamantes:Valores Pagos aos rec lamantes:  Neste t í tu lo inc lu i-se a soma de todos os  va lores efet ivamente recebidos  pe los  rec lamantes  na Just iça do Trabalho da Déc ima Sex ta Região (Vara de Balsas):  No exerc íc io  de 2006 foram pagos aos  rec lamantes a quant ia  de R$ 919.039,09 (novecentos e dezenove mi l  t r inta  e nove rea is  e nove centavos).  No exerc íc io de 2007, até o ú l t imo d ia do mês de  abr i l  foram pagos  aos rec lamantes o va lor correspondente a R$ 220.040,39  (duzentos e v in te mi l  quarenta reais  e tr in ta  e nove centavos) .      Exame de Livros:Exame de Livros:Exame de Livros:Exame de Livros:  Livro de Regis t ro de Audiênc ia:  02 (DOIS)  vo lumes. O pr imeiro vo lume com Termos de Aber tura e Encerramento datados de 08 de junho de 2005. Examinado da fo lha 194, pert inente ao reg is tro da pauta do d ia  10 de agos to de 2006 à folha 200, referente ao reg is t ro  da pauta do d ia  23 de agos to de 2006. O segundo vo lume com Termo de Aber tura com data incompreensíve l  e sem Termo de Encerramento. Examinado da fo lha 01,  referente ao reg is t ro  da pauta do d ia 24 de agos to de 2006,  à fo lha 31,  referente ao reg is tro  da pauta do dia 09 de novembro de 2006. Nos do is  vo lumes examinados não foram encontradas emendas nem rasuras.  Livro de Regis tro de Carga de Processos ao Magis t rado :  01 vo lume. Com Termos de Aber tura e Encerramento datados de 22 de agos to de 1994. Examinado da f l .  170, referente ao reg is tro da carga do processo n° 379/2006, fe i ta a  Excelent íss ima Senhora Luc iane Rodr igues  do Rego Monte iro Sobra l ,  datado de 12/01/2007 à f l .  177, re ferente ao reg is tro  da carga do processo n°  179/2007, fe i ta ao Excelent íss imo Senhor Rui Ol ive ira Castro V ie i ra,  datado de  22/05/2007. Não há emendas  nem rasuras.  Livro de Protocolo Gera l :  02 vo lumes. O pr imeiro vo lume com Termos de Aber tura e Encerramento datados  de 19 de março de 2003. Examinado da fo lha 249,  re ferente ao reg is tro de número 1542, datado de 23 de agosto de 2006, à fo lha 300, referente ao 



reg is tro de número 766, datado de 23 de abr i l  de 2007.  O segundo vo lume com Termo de Aber tura datado de 23 de abr i l  de 2007 e sem Termo de Encerramento. Examinado da fo lha 01,  re ferente ao reg is tro de número 767,  datado de 23 de abr i l  de 2007, à fo lha 09, re ferente ao reg is tro de número 1059,  datado de 24 de maio de 2007.   Prazos Médios: Prazos Médios: Prazos Médios: Prazos Médios: São os seguintes prazos médios encontrados na Vara do Trabalho de Balsas/MA: A)A)A)A)  Prazo médio para a pr imeira audiênc ia segundo o  Bolet im Es tat ís t ico do mês de abr i l  de 2007:  a1. a1. a1. a1. Para os processos submetidos  ao r i to sumaríss imo 61616161  (sessenta e um) d ias , a2. a2. a2. a2. Para os processos  submet idos  ao r i to comum 57575757  (c inqüenta e sete) d ias;  B)B)B)B)  O Prazo médio para o pr imeiro ato de audiênc ia dos processos autuados no per íodo corre ic ional :  b1) b1) b1) b1) Para os processos  submet idos ao r i to sumaríss imo (autuação do d ia  22/05/2007) o prazo é de 30303030  ( t r in ta) d ias; b2)b2)b2)b2)  Para os processos submet idos ao r i to ord inár io (autuação do d ia 21/05/2007 o prazo é de 31313131  ( t r in ta  e um) dias ;  C)C)C)C)  O prazo para ju lgamento fo i  ob je to de observação e determinação no i tem nnnnnnnn  do t í tu lo  DeterminaçõesDeterminaçõesDeterminaçõesDeterminações :  D)D)D)D)  Os atos  própr ios da Secretar ia  da Vara prec isam ser atua l izados . Dos trabalhos  corre ic ionais  foram encontrados  a lguns processos com atrasos na expedição de cert idões e conc lusão do  processo ao Ju iz .      Pendências: Pendências: Pendências: Pendências: Via do of íc io VT VT VT VT ––––     DSVTDSVTDSVTDSVT    Nº Nº Nº Nº 341341341341----2007200720072007 ,  datado de 22/05/2007, o  Senhor Diretor  de Secretar ia da Vara do Trabalho de Balsas prestou as  seguintes in formações  à Corregedor ia do TRT: a) a) a) a) 25252525  (v inte e c inco) mandados  pendentes de cumpr imento com o Senhor  Of ic ia l  de Just iça; b)b)b)b)     04040404    (quatro)  mandados pendentes  de confecção; c) c) c) c) 10101010  (dez) Mandados pendentes de d is tr ibu ição ao Senhor Of ic ia l  de Jus t iça Aval iador ;  d)d)d)d)  42424242  (quarenta e do is) Av isos de Recebimentos a serem juntados nos respec t ivos autos; eeee))))  51515151    (c inqüenta e uma) pet ições para serem juntadas aos autos; ffff ))))     228228228228  (duzentos e  v inte e o i to) processos pendentes de despacho; gggg))))  22225555  (v inte e c inco) processos  pendentes de e laboração de cá lcu los; iiii ))))  44444444  (quarenta e quatro) processos  pendentes de ju lgamento, sendo processos que aguardam ju lgamento de mér i to  e embargos .   Saldo de processos em trâmite naSaldo de processos em trâmite naSaldo de processos em trâmite naSaldo de processos em trâmite na     VT de VT de VT de VT de BalsasBalsasBalsasBalsas  e e e em 30m 30m 30m 30////04/200704/200704/200704/2007, confo, confo, confo, conforrrrme me me me BBBBoooo let im estatíst ico daquele mês:let im estatíst ico daquele mês:let im estatíst ico daquele mês:let im estatíst ico daquele mês:     Processos  Processos  Processos  Processos  Pendentes Pendentes Pendentes Pendentes de de de de JulgJulgJulgJulgaaaamentomentomentomento Processos Processos Processos Processos Pendentes Pendentes Pendentes Pendentes de de de de L iquL iquLiquLiqu iiii daçãodaçãodaçãodação Processos Processos Processos Processos AguardaAguardaAguardaAguardannnndo do do do CuCuCuCummmmprimento pr imento pr imento pr imento de Acode Acode Acode Aco rrrrdodododo     Processos Processos Processos Processos pendentes pendentes pendentes pendentes dededede     ExecExecExecExecuuuuçãoçãoçãoção ProcessoProcessoProcessoProcessos no s  no s  no s  no Arqu ivo Arqu ivo Arqu ivo Arqu ivo PrPrPrProooov isór iv isór iv isór iv isór ioooo     Proc. Proc. Proc. Proc. AguardaAguardaAguardaAguardannnndo do do do AtualAtualAtualAtual iiii zação zação zação zação MMMMoooonetár ia netár ia netár ia netár ia de de de de Processos Processos Processos Processos Pendentes de Pendentes de Pendentes de Pendentes de ExecExecExecExecuuuução ção ção ção PrevPrevPrevPrev iiii denc iár iadenc iár iadenc iár iadenc iár ia Cartas Cartas Cartas Cartas Precatór iasPrecatór iasPrecatór iasPrecatór ias TotalTotalTotalTotal     



PrecatPrecatPrecatPrecat óóóórior ior ior io     200 00 218 574 31 00 00 46 1069         Exame de Processos: Exame de Processos: Exame de Processos: Exame de Processos: A equipe corre ic ional examinou na presente corre ição,  124124124124  (cento e v inte e quatro) processos os quais  receberam o car imbo de “ Vis tos em Corre ição” ,  todos contabi l izados no anexo Ianexo Ianexo Ianexo I  desta ATA desta ATA desta ATA desta ATA. .  .  .  Dentre os  processos constantes  do anexo IIII ,  25252525    (v inte e c inco) de les receberam “ Despachos Corre ic ionais ” ,  ident i f icados  no anexo I Ianexo I Ianexo I Ianexo I I     desta ATAdesta ATAdesta ATAdesta ATA .         ObservaçõesObservaçõesObservaçõesObservações: :  :  :  Após os t rabalhos corrre ic ionais  merecem ser observadas a lgumas c ircuns tânc ias de re levo, que podem const i tu ir  para as partes mot ivo de insat is fação e descrédi to  para com a Just iça do Trabalho: 01)01)01)01)  O convênio Bacen Jud não está sendo ut i l izado na Vara do Trabalho de Balsas; 02)02)02)02)  Em mui tos processos não há regular idade na inut i l ização dos versos de fo lhas em branco,  conforme preconiza o ar t .  31 e parágrafo do Prov imento Gera l  Consol idado; 03)03)03)03)  Algumas autuações dos processos não estão dev idamente ass inadas ; 04)04)04)04)  Da anál ise dos processos foram ver i f icados vár ios ad iamentos  de audiênc ias sem qualquer jus t i f icat iva nos autos; 05)05)05)05)  É comum os autos  serem conc lusos ao Ju iz  sem qualquer cert idão re latando as razões da refer ida conc lusão; 06)06)06)06)  A trami tação do processo não está sendo anotada na respec t iva capa, conforme or ientação do parágrafo ún ico do art igo 15 do Prov imento Gera l  Consol idado; 07)07)07)07)  Os prazos para cumprimentos de atos de competênc ia da Secretar ia da Vara estão além daqueles pretendidos por  esta Just iça Espec ia l izada; 08)08)08)08)  O Senhor Diretor de Secretar ia entregou à equipe correic ional o Memo. Nº 02/2007/DSVTMemo. Nº 02/2007/DSVTMemo. Nº 02/2007/DSVTMemo. Nº 02/2007/DSVT, ,  ,  ,  que expõe a lguns problemas na  estrutura f ís ica da Vara, bem ass im a def ic iênc ia de serv idores e também na oprac ional ização do SAPT, que deverá ser encaminhado à Pres idênc ia desta Casa,  por  se t ra tar  de assunto de sua competênc ia;  09090909))))  A pedido do  Excelent íss imo Senhor Ju iz  T i tu lar da Vara,  Dr.  Rui Ol ivei ra de Castro V ie ira,  f ica cons ignado em ATA os seguintes períodos de afas tamentos do mesmo:  24/07 a 28/07/2006 ( l icença médica) ,  16/10 a 24/10/2006 ( l icença médica),  07/12 a 14/12/2006 ( l icença nojo),  10/01 a 08/02/2007 (fér ias) e 14/02 a 15/03/2007 ( fér ias);  10)10)10)10)  Existem processos concExistem processos concExistem processos concExistem processos conc lusos para julgamento que lusos para julgamento que lusos para julgamento que lusos para julgamento que datam de outubro de 2006;datam de outubro de 2006;datam de outubro de 2006;datam de outubro de 2006;      DeterminaçõesDeterminaçõesDeterminaçõesDeterminações :  01) 01) 01) 01) Quando a parte demandante não informar em sua pet ição  in ic ia l  o número do CNPJ/CPF da par te demandada, os re fer idos dados  deverão ser co le tados  na pr imeira audiênc ia;  02)02)02)02)     Os termos de autuações dos  processos devem ser ass inados ; 03030303))))     Os versos das fo lhas em branco deverão 



ser inut i l izadas na forma es tabelec ida no Prov imento Geral  Consol idado; 04040404))))  A Secretar ia da Vara ao fazer conc luso o processo ao Ju iz  para despachar  deverá cert i f icar nos autos, de modo a dar conhec imento ao T i tu lar da Vara das  razões  que levaram os autos a serem conc luídos  a e le;  05050505) ) )  )  Deverá o Senhor  Diretor  de Secretar ia  lavrar os Termos de Encerramentos dos Liv ros  de Regis tro de Audiênc ia e Protocolo Geral ,  devendo ser observado o que precei tua o § 3º do ar t igo 110 do Prov imento Gera l  Consol idado; 06060606))))  Tendo em v is ta que os reg is tros  no L ivro de Regis tro de Audiênc ia es tão desatual izados  deverá a Senhora Chefa dos Serv iços de Audiênc ia atua l iza- lo ;  07070707))))  O Senhor O Senhor O Senhor O Senhor Diretor dDiretor dDiretor dDiretor de Secretar ia deverá elaborar um plano de ação para atual izar os e Secretar ia deverá elaborar um plano de ação para atual izar os e Secretar ia deverá elaborar um plano de ação para atual izar os e Secretar ia deverá elaborar um plano de ação para atual izar os serv iços de Secretar ia, em especial  os processos que estão para despachar, serv iços de Secretar ia, em especial  os processos que estão para despachar, serv iços de Secretar ia, em especial  os processos que estão para despachar, serv iços de Secretar ia, em especial  os processos que estão para despachar, uma vez que foi  nesta pasta que a Corregedoria ident i f icou maior atrasouma vez que foi  nesta pasta que a Corregedoria ident i f icou maior atrasouma vez que foi  nesta pasta que a Corregedoria ident i f icou maior atrasouma vez que foi  nesta pasta que a Corregedoria ident i f icou maior atraso ;   08080808))))  OOOOs adiamentos de audiências devem vir  as adiamentos de audiências devem vir  as adiamentos de audiências devem vir  as adiamentos de audiências devem vir  acompanhados da respect iva companhados da respect iva companhados da respect iva companhados da respect iva just i f icat ivajust i f icat ivajust i f icat ivajust i f icat iva ;  09090909))))   O Senhor Juiz  Titular deverá atualizar sua senha do Bacen O Senhor Juiz  Titular deverá atualizar sua senha do Bacen O Senhor Juiz  Titular deverá atualizar sua senha do Bacen O Senhor Juiz  Titular deverá atualizar sua senha do Bacen ––––     JudJudJudJud, bem assim, bem assim, bem assim, bem assim o Senhor Diretor de Secretaria, para que implementem o uso  o Senhor Diretor de Secretaria, para que implementem o uso  o Senhor Diretor de Secretaria, para que implementem o uso  o Senhor Diretor de Secretaria, para que implementem o uso deste val ioso inst ituto na execução trabalhis ta; deste val ioso inst ituto na execução trabalhis ta; deste val ioso inst ituto na execução trabalhis ta; deste val ioso inst ituto na execução trabalhis ta; 09090909))))  O Corregedor adverte paO Corregedor adverte paO Corregedor adverte paO Corregedor adverte para ra ra ra que a Secretar ia da Vara, outorgue às determinações emanadas da que a Secretar ia da Vara, outorgue às determinações emanadas da que a Secretar ia da Vara, outorgue às determinações emanadas da que a Secretar ia da Vara, outorgue às determinações emanadas da Corregedoria a importância que lhes são próprias, devendo ser ev itados Corregedoria a importância que lhes são próprias, devendo ser ev itados Corregedoria a importância que lhes são próprias, devendo ser ev itados Corregedoria a importância que lhes são próprias, devendo ser ev itados descréditos para com as or ientações e determinações correic ionais, a exemplo descréditos para com as or ientações e determinações correic ionais, a exemplo descréditos para com as or ientações e determinações correic ionais, a exemplo descréditos para com as or ientações e determinações correic ionais, a exemplo do que foi  observado no despacho correic ido que foi  observado no despacho correic ido que foi  observado no despacho correic ido que foi  observado no despacho correic ional lavrado no processso nº 019onal lavrado no processso nº 019onal lavrado no processso nº 019onal lavrado no processso nº 019----2006 (f ls.  25),  que sequer foi  levado ao conhecimento do Juiz;2006 (f ls.  25),  que sequer foi  levado ao conhecimento do Juiz;2006 (f ls.  25),  que sequer foi  levado ao conhecimento do Juiz;2006 (f ls.  25),  que sequer foi  levado ao conhecimento do Juiz;  10101010))))  Tendo em Tendo em Tendo em Tendo em v is ta que há processos pendentes de julgamento com data de outubro de 2006, v is ta que há processos pendentes de julgamento com data de outubro de 2006, v is ta que há processos pendentes de julgamento com data de outubro de 2006, v is ta que há processos pendentes de julgamento com data de outubro de 2006, inc lusive julgamento de mérito, deverá o Senhor Juiz  Titular julgar,  noinc lusive julgamento de mérito, deverá o Senhor Juiz  Titular julgar,  noinc lusive julgamento de mérito, deverá o Senhor Juiz  Titular julgar,  noinc lusive julgamento de mérito, deverá o Senhor Juiz  Titular julgar,  no  prazo de  prazo de  prazo de  prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento desta ATA, todos os processos que lhe 15 (quinze) dias após o recebimento desta ATA, todos os processos que lhe 15 (quinze) dias após o recebimento desta ATA, todos os processos que lhe 15 (quinze) dias após o recebimento desta ATA, todos os processos que lhe foram conclusos há mais de 15 (quinze) dias;  foram conclusos há mais de 15 (quinze) dias;  foram conclusos há mais de 15 (quinze) dias;  foram conclusos há mais de 15 (quinze) dias;          Considerações f inais :Considerações f inais :Considerações f inais :Considerações f inais :  A ce ler idade processual sempre foi  a v iga mestra da Just iça do Trabalho no Bras i l  e deste a lvo não devemos nos  afastar.  O trabalhador que já sof re com o desemprego endêmico no país ,  não pode, após  ter seus d ire i tos usurpados pe lo empregador,  arcar com o ônus  de ver seu processo trami tar  a  passos  de cágado nesta esfera jud ic ia l ,  de modo a causar-lhe mais  sofr imento.  Nunca é demais  lembrar que os créd i tos que o rec lamante/ trabalhador busca, v ia judic ia l ,  nesta Just iça Espec ial izada, são de  natureza a l imentar,  daí seu caráter cé lere. Em v is ta das def ic iênc ias apontadas  na Vara do Trabalho de Balsas , por ocas ião deste procedimento correic ionalprocedimento correic ionalprocedimento correic ionalprocedimento correic ional ,,,,  torna-se imper ioso instar  todos os  agentes públ icos que laboram na VT de  Balsas , para que se empenhem no cumpr imento de seus  mis teres de modo a  nãonãonãonão  de ixar abater a c red ib i l idade que a Jus t iça do Trabalho denota na c idade de Balsas . Ainda ass im, o Senhor Corregedor reconhece a dedicação do Ainda ass im, o Senhor Corregedor reconhece a dedicação do Ainda ass im, o Senhor Corregedor reconhece a dedicação do Ainda ass im, o Senhor Corregedor reconhece a dedicação do Senhor Diretor de Secretar ia, que tomou posse no diaSenhor Diretor de Secretar ia, que tomou posse no diaSenhor Diretor de Secretar ia, que tomou posse no diaSenhor Diretor de Secretar ia, que tomou posse no dia     07070707/05/2007/05/2007/05/2007/05/2007, ,  ,  ,  mostrandomostrandomostrandomostrando----



se empenhado se empenhado se empenhado se empenhado no desempenho de seu mister. Fato que merece ser apontado, no desempenho de seu mister. Fato que merece ser apontado, no desempenho de seu mister. Fato que merece ser apontado, no desempenho de seu mister. Fato que merece ser apontado, também, a t ítulo de ocorrência posit iva também, a t ítulo de ocorrência posit iva também, a t ítulo de ocorrência posit iva também, a t ítulo de ocorrência posit iva na VT de Balsas, é at iv idade do Senhor na VT de Balsas, é at iv idade do Senhor na VT de Balsas, é at iv idade do Senhor na VT de Balsas, é at iv idade do Senhor Ofic ial  de Just içaOfic ial  de Just içaOfic ial  de Just içaOfic ial  de Just iça , s, s, s, senhor Pedro Vieiraenhor Pedro Vieiraenhor Pedro Vieiraenhor Pedro Vieira  de Souza, que de Souza, que de Souza, que de Souza, que cumpre suas di l igências  cumpre suas di l igências  cumpre suas di l igências  cumpre suas di l igências em tempo razoável e em sua maior ia posit ivamente.em tempo razoável e em sua maior ia posit ivamente.em tempo razoável e em sua maior ia posit ivamente.em tempo razoável e em sua maior ia posit ivamente.      Agradecimentos e Encerramentos: Agradecimentos e Encerramentos: Agradecimentos e Encerramentos: Agradecimentos e Encerramentos: O Excelent íss imo Senhor Gerson de Ol ive ira  Cos ta F i lho, Desembargador Corregedor do Tr ibunal Regional do Trabalho da  Déc ima Sexta Região, agradece a todos  que par t ic iparam dos trabalhos  correic ionais .  No d ia 25 de maio de 2007, às  14:30 (quatorze e t r in ta) horas fo i  encerrada a presente Corre ição Per iódica Ord inár ia.  Nada mais  havendo a  cons ignar o Excelentíss imo Senhor Corregedor mandou encerrar a presente  ATA. Eu, ________________ Fabio Henr ique Soares, Secretár io da Corregedor ia ,  em exercíc io a lavrei ,  e depois  de l ida e achada conforme, va i  ass inada pelo Corregedor ,  pe lo Excelentíss imo Senhor Juiz  Ti tu lar da Vara do Trabalho de Balsas e pe lo Senhor  Diretor de Secretar ia.    GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO Desembargador Corregedor   RUI OLIVEIRA DE CASTRO VIEIRA Ju iz  T i tu lar da Vara do Trabalho de Balsas  CLEIDSON GOMES DE LIMA     Diretor  de Secretar ia                    



    Poder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io Federal          Just iça do TrabalhoJust iça do TrabalhoJust iça do TrabalhoJust iça do Trabalho     Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16 aaaa .  Região. Região. Região. Região         ANEXO ANEXO ANEXO ANEXO IIII     PROCESSOS QUE RECEBERAM VISTOPROCESSOS QUE RECEBERAM VISTOPROCESSOS QUE RECEBERAM VISTOPROCESSOS QUE RECEBERAM VISTOSSSS EM CORREIÇÃO EM CORREIÇÃO EM CORREIÇÃO EM CORREIÇÃO    
 Proc .  nº  0087-06 Proc .  Nº 0188-07 Proc .  nº  0532-04 Proc .  nº  0599-04 Proc .  nº  0561-04 Proc .  Nº 0559-04 Proc .  nº  0096-05 Proc .  nº  0543-04 Proc .  nº  0101-05 Proc .  Nº 0011-07 Proc .  nº  0423-06 Proc .  nº  0565-05 Proc .  nº  0700-05 Proc .  Nº 0676-05 Proc .  nº  0080-03 Proc .  nº  0068-06 Proc .  nº  0026-07 Proc .  Nº 0144-06 Proc .  nº  0046-07 Proc .  nº  0109-07 Proc .  nº  0108-07 Proc .  Nº 0102-07 Proc .  nº  0003-06 Proc .  nº  0050-06 Proc .  nº  0011-06 Proc .  Nº 0456-05 Proc .  nº  0131-05 Proc .  nº  0660-05 Proc .  nº  0566-05 Proc .  Nº 0638-05 Proc .  nº  0592-05 Proc .  nº  0569-06 Proc .  nº  0698-05 Proc .  Nº 0699-05 Proc .  nº  0598-06 Proc .  nº  0074-06 Proc .  nº  0036-04 Proc .  Nº 0379-06 Proc .  nº  0588-06 Proc .  nº  0098-05 Proc .  nº  0008-07 Proc .  Nº 0062-07 Proc .  nº  0601-05 Proc .  nº  0654-05 Proc .  nº  0216-05 Proc .  Nº 0388-06 Proc .  nº  0031-04 Proc .  nº  0590-06 Proc .  nº  0576-05 Proc .  Nº 0345-04 Proc .  nº  0523-06 Proc .  nº  0689-05 Proc .  nº  0659-05 Proc .  Nº 0677-05 Proc .  nº  0693-05 Proc .  nº  0024-07 Proc .  nº  0014-06 Proc .  Nº 0071-03 Proc .  nº  0018-07 Proc .  nº  0544-06 Proc .  nº  0564-05 Proc .  Nº 0594-05 Proc .  nº  0562-05 Proc .  nº  0570-05 Proc .  nº  0158-06 Proc .  Nº 0657-05 Proc .  nº  0147-06 Proc .  nº  0593-06 Proc .  nº  0143-07 Proc .  Nº 0563-06 Proc .  nº  0530-06 Proc .  nº  0564-06 Proc .  nº  0075-06 Proc .  Nº 0054-07 Proc .  nº  0572-05 Proc .  nº  0675-05 Proc .  nº  0140-06 Proc .  Nº 0502-05 Proc .  nº  0053-07 Proc .  nº  0619-06 Proc .  nº  0524-06 Proc .  Nº 0007-04 Proc .  nº  0577-06 Proc .  nº  0104-07 Proc .  nº  0103-07 Proc .  Nº 0458-06 Proc .  nº  0658-05 Proc .  nº  0389-06 Proc .  nº  0665-05 Proc .  Nº 0250-06 Proc .  nº  0252-06 Proc .  nº  0623-05 Proc .  nº  0367-06 Proc .  Nº 0579-06 Proc .  nº  0082-00 Proc .  nº  0167-06 Proc .  nº  0104-02 Proc .  Nº 0199-03 Proc .  nº  0138-01 Proc .  nº  0552-06 Proc .  nº  0550-06 Proc .  Nº 0019-06 Proc .  nº  0019-98 Proc .  nº  0265-06 Proc .  nº  0066-07 Proc .  Nº 0515-06 Proc .  nº  0616-06 Proc .  nº  0565-06 Proc .  nº  0002-07   Proc .  Nº 0240-06 Proc .  nº  0471-06 Proc .  nº  0025-07  Proc .  nº  0279-06 Proc .  Nº 0556-06 Proc .  nº  0068-07 Proc .  nº  0562-06 Proc .  nº  0283-06 Proc .  Nº 0517-06 Proc .  nº  0457-06 Proc .  nº  0001-07 Proc .  nº  0529-06 Proc .  Nº 0156-05 Proc .  nº  0132-06 Proc .  Nº 0526-05          



ANEXOANEXOANEXOANEXO II I I I I I I     PROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAISPROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAISPROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAISPROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAIS        Poder Jud ic iár io FederalPoder Jud ic iár io FederalPoder Jud ic iár io FederalPoder Jud ic iár io Federal              Just iça do TrabalhoJust iça do TrabalhoJust iça do TrabalhoJust iça do Trabalho     Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16 aaaa .  Região. Região. Região. Região     Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    616 616 616 616 ---- 2006 2006 2006 2006    DESPACHO EM DESPACHO EM DESPACHO EM DESPACHO EM CORREICORREICORREICORREIÇÃOOOO                Dos trabalhos correicionais foi observado, neste e noutros processos, circunstâncias que merecem ser destacadas, uma vez que contrariam instruções e determinações correicionais que, por vezes, comprometem os procedimentos processuais. No caso vertente é impetuoso citar, nestes autos, a autuação que não foi assinada pelo Diretor e a tramitação do processo que não está sendo anotada na respectiva capa, conforme prescreve o parágrafo único do art. 15 do Provimento Geral Consolidado. Nota-se ainda, que a data da sentença de fls. 07/08 está em desacordo com a ordem cronológica da tramitação do processo. Isto posto, remetam-se os autos conclusos ao MM  Juiz Titular para que decida sobre a correção da data grafada no bojo da sentença.     Balsas/MA, 25 de maio de 2007.     Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    515 515 515 515 ---- 2006 2006 2006 2006    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Dos trabalhos correicionais foi observado, neste e noutros processos, circunstâncias que merecem ser destacadas, uma vez que contrariam instruções e determinações correicionais que, por vezes, comprometem os procedimentos processuais. No caso vertente é impetuoso citar, nestes autos, a autuação que não foi assinada pelo Diretor e a tramitação do processo que não está sendo anotada na respectiva capa, conforme prescreve o parágrafo único do art. 15 do Provimento Geral Consolidado. Nota-se ainda, que a data da sentença de fls. 18/22 está em desacordo com a ordem cronológica da tramitação do processo. Isto posto, remetam-se os autos conclusos ao MM  Juiz Titular para que decida sobre a correção da data grafada no bojo da sentença. 



    Balsas/MA, 25 de maio de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    066 066 066 066 ---- 2007 2007 2007 2007        DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO               À Secretaria para certificar se houve interposição de recurso ou se a decisão transitou em julgado, devendo ser, em quaisquer dos casos, os autos conclusos ao Juiz. Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    265 265 265 265 ---- 2006 2006 2006 2006                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos verifica-se que o mesmo está sem movimentação há mais de 06 (seis) meses. Adverte-se à Secretaria que diligencie no sentido de evitar delongas como esta.    Restando quitado o acordo de fls. e não tendo o INSS, se manifestado sobre este, determino:    01) a notificação da reclamante para trazer aos autos a sua CTPS, a fim de que seja anotada;    02) Ato contínuo, remetam-se os autos ao setor de cálculos para apurar as contribuições previdenciárias e custas;    03) Elaborada a conta, notifique-se a reclamada para no prazo de 10 (dez) dias, pagar a parcela previdenciária e custas sob pena de execução. Deve a reclamada ser notificada, também para proceder a anotação da CTPS, caso esta tenha sido entregue na Secretaria.    Ultimadas todas as providências façam-se os autos conclusos ao Juiz.   Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    279 279 279 279 ---- 2006 2006 2006 2006                    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Compulsando os autos verifico que as partes já entabularam acordo e já quitaram a vença, com pagamento inclusive de honorários advocatícios, parcela previdenciária a cargo do empregado, IRPF e custas. 



   Contudo, esta Vara mandou informar o Juízo deprecante sobre o ajuste em 28/11/2006, não tendo obtido resposta até a presente data sobre a homologação ou não do acordo.    Determino, pois, que seja oficiado, urgentemente, ao Juízo deprecante informando-o novamente sobre o acordo. Deve também o Diretor desta Vara contactar com o Diretor de Secretaria da Vara de Floriano comunicando-lhe dos fatos acontecidos nestes autos, a fim de que possa ser posto fim ao litígio o mais breve possível.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    019 019 019 019 ---- 1998 1998 1998 1998                    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Não obstante, tratar-se de um processo de difícil solução, constato que o mesmo encontra-se parado há mais de sete meses.    Determino, pois, a notificação do exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fl. 140v, no prazo de 10 (dez) dias.    Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos ao Juiz Titular.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    019 019 019 019 ---- 2006 2006 2006 2006                    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos, observa-se que o despacho correicional de fls. 25, proferido em 22 de agosto de 2006, relatou a existência de erros nas datas da sentença de fls. 08/09 e nos atos praticados à fls. 10 (certidão e despacho).    Ocorre que até a presente data referidos erros não foram corrigidos, razão pela qual os autos devem ser remetidos, com urgência, ao MM juiz. Juiz Titular, para conhecimento e providências.     Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 
Proc. N°°°° 550  - 2006    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Em face do disposto na petição de fl. 43, remetam-se os autos ao SCLJ para apurar o qauntun devido. 



   Balsas/MA, 25 de maio de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    552 552 552 552 ---- 2006 2006 2006 2006                    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Em face do disposto na petição de fl. 39, remetam-se os autos ao SCLJ para apurar o qauntun devido.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 
Proc. N°°°° 138 - 200    DESPADESPADESPADESPACHO EM CORREICHO EM CORREICHO EM CORREICHO EM CORREIÇÃOOOO                Estes autos revelam a falta de observância para com as normas emanadas pelo TRT, e nenhum compromisso com a celeridade processual, princípio norteador desta Justiça Especializada, senão vejamos:    A tramitação do processo não está sendo anotada na respectiva capa, conforme estabelece o parágrafo único do art. 15 do Provimento Geral Consolidado, bem assim a autuação não está assinada pelo Diretor.    Mais grave, é a petição de fl. 48/49, protocolizada em 23/08/2006, conforme recibo de protocolo lançado à folha 48, que foi juntada aos autos somente em 12/03/2007, ou seja, quase 07 (sete) meses após a referida protocolização.     Ademais, destaca-se que, até a presente data, os autos não foram levados conclusos ao Juiz Titular.    Isto posto, determino à Secretaria que observe prazos mais exíguos no cumprimento dos atos a seu cargo, para que evitem atrasos como este.  Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 
Proc. N°°°° 199 - 2003    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Os presentes autos encontram-se sem movimentação desde novembro de 2006.    Adverte-se a Secretaria para que diligencie no sentido de evitar demoras no cumprimento das determinações judiciais.    Ao Senhor Diretor de Secretaria para que dê cumprimento ao item 03 do despacho de fl. 164.     Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 



            GERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHOGERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHOGERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHOGERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHO    
   Desembargador CorregedorDesembargador CorregedorDesembargador CorregedorDesembargador Corregedor        Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    104 104 104 104 ---- 2002 2002 2002 2002    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos, observa-se que repousa à folha 57, despacho emitido pelo MM. Juiz Titular desta Vara em 22 de agosto de 2006, que até a presente data não foi cumprido.    Assim, determino à Secretaria que providencie o imediato cumprimento do referido ato. Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    167 167 167 167 ---- 2006 2006 2006 2006                    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos nota-se que a termo de autuação não foi assinado pelo Senhor Diretor de Secretaria.    Além disso, a petição de fl. 27/28 não foi levada à análise do Juiz Titular, a qual a indefiro, tendo em vista que será ofertada oportunidade, no momento processual adequado, para que a reclamada se manifeste acerca dos cálculos.    Por fim, advirto a Secretaria da Vara para que evite prolongar o cumprimento dos atos a seu cargo.   Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 
Proc. N°°°° 082 - 2000    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Constato que os presentes autos estão sem movimentação desde 05 de setembro de 2006.    Adverte-se a Secretaria para que diligencie de modo a evitar demoras deste tipo.    A fim de evitar mais demoras no trâmite processual, determino que seja expedida notificação ao exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fl. 96.   Balsas/MA, 25 de maio de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    579 579 579 579 ---- 2006 2006 2006 2006        



DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos observa-se que a presente ação foi proposta contra o Município de Feira Nova – MA, entretanto, a mesma foi autuada como Reclamação de Rito Sumaríssimo, em arrepio ao disposto no parágrafo único do art. 852 – A, da CLT.    Assim, determino à Secretaria que reautue os presentes autos para constar como Reclamação Trabalhista com Rito Ordinário, devendo o Senhor Diretor de Secretaria assinar a respectiva autuação.   Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 
Proc. N°°°° 471 - 2006    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Examinando os presentes autos, verifico que ficou consignado na ATA de fls. 65/66 que a publicação da sentença, referente aos presentes autos, dar-se-ia no dia 01/12/2006.    Entretanto, no dia 24 de novembro de 2006, foi prolatado nos autos o despacho de fl. 68, que ordenou a retirada do processo da pauta de julgamento, para que a Secretaria da Vara viabilizasse o cumprimento de determinação pendente, qual seja: envio de ofício ao Ministério Público Estadual.    A atitude do magistrado em sanear os autos não merece qualquer censura, a não ser pelo fato de que retirar o processo da pauta de julgamento somente para expedição de 01 (um) ofício é contraproducente, uma vez que já havia data de julgamento designada, com as partes devidamente intimadas e tempo suficiente para que a diligência fosse providenciada e o julgamento implementado.    Ressalta-se, ainda, que até a presente data, 25/05/2007, injustificadamente, o processo não foi julgado e o reclamante já se socorreu da Corregedoria Regional, via Fale – Corregedoria, para manifestar seu descontentamento no atraso do julgamento do feito.    Em sendo assim, determino que os presentes autos sejam julgados no prazo de 10 (dez) dias, após a ciência deste despacho, ficando a cargo do Senhor Diretor de Secretaria remeter cópia da decisão à Corregedoria.    Autos conclusos.         Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    367 367 367 367 ---- 2006 2006 2006 2006                    DESPACHO EDESPACHO EDESPACHO EDESPACHO EM CORREIM CORREIM CORREIM CORREIÇÃOOOO    



            Da análise dos autos, observa-se que o reclamado quitou a parcela única do acordo entabulado à fl. 16, conforme certidão de fl. 25.    Ocorre, que até a presente data, não há nos autos comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários presentes no referido acordo, razão pela qual determino à Secretaria que adote as providências cabíveis.    Por fim, adverte-se à Secretaria para que diligencie no sentido de que atrasos dessa natureza sejam evitados.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007. ProProProProc. Nc. Nc. Nc. N°°°°    240 240 240 240 ---- 2006 2006 2006 2006    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                À luz do despacho de fls. 106, datado de 24-11-2006, os presentes Embargos de Terceiros, encontram-se aptos a serem julgados desde àquela 
época, sem que o seu julgamento tenha sido implementado, até a presente data.    Deverá o Senhor Juiz julgar os presentes embargos no prazo de 10 (dez) dias.    Autos conclusos.        Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    623 623 623 623 ---- 2005 2005 2005 2005    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Constato que o processo está parado há mais de 05 (cinco) meses.    Adverte-se à Secretaria da Vara para que diligencie no sentido de evitar demoras injustificadas como a do caso em exame.    Determino, pois ao Diretor de Secretaria que certifique se houve pagamento espontâneo dos valores constantes do mandado de citação de fls. 24.    Em caso de certidão negativa, ordeno que seja procedida a penhora de bens, tantos quanto bastem para a quitação do débito exeqüendo.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    132 132 132 132 ---- 2006 2006 2006 2006    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Constato que há um atraso injustificado no feito.  Determino que o Diretor da Secretaria faça urgentemente os autos conclusos ao juiz para que este dê o impulso necessário ao andamento processual.  Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 



                Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    156156156156    ---- 2005 2005 2005 2005                    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos verifica-se que o mesmo está sem movimentação há mais de 07 (sete) meses. Adverte-se à Secretaria que diligencie no sentido de evitar delongas como esta.   Balsas/MA, 25 de maio de 2007.     Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    529 529 529 529 ---- 2006 2006 2006 2006                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos verifica-se que o mesmo está sem movimentação há mais de 03 (três) meses. Adverte-se à Secretaria que diligencie no sentido de evitar delongas como esta.   Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    001 001 001 001 ---- 2007 2007 2007 2007                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos verifica-se que o mesmo está sem movimentação há mais de 03 (três) meses. Adverte-se à Secretaria que diligencie no sentido de evitar delongas como esta.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 
               

Proc. N°°°° 517 - 2006    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO    Da análise dos autos observa-se que a autuação não está assinada pelo Diretor, bem como que o mesmo está sem movimentação há mais de 05 (cinco) meses.  Assim, determino que o Diretor de Secretaria assine a respectiva autuação. Ordeno, ainda, que certifique se houve manifestação do INSS acerca do Ofício nº 582/06 – SVTB, de fl. 13. Ato contínuo, notifique o exeqüente para que se manifeste acerca do cumprimento do acordo entabulado  às fls. 11/12. Por fim, advirto à Secretaria que diligencie no sentido de que lapsos e delongas dessa natureza sejam evitados.  Balsas/MA, 25 de maio de 2007. 



       
Proc. N°°°° 526 - 2005    DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Constato que o processo está parado há mais de 05 (cinco) meses.    Adverte-se à Secretaria da Vara para que diligencie no sentido de evitar demoras injustificadas como a do caso em exame.    Determino, pois ao Diretor de Secretaria que certifique se houve pagamento espontâneo dos valores constantes do mandado de citação de fls. 20.    Em caso de certidão negativa, ordeno que seja procedida a penhora de bens, tantos quantos bastem para a quitação do débito exeqüendo.    Balsas/MA, 25 de maio de 2007.                             GERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHOGERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHOGERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHOGERSON  DE OLIVEIRA COSTA FILHO    
   Desembargador CorregedorDesembargador CorregedorDesembargador CorregedorDesembargador Corregedor    
                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


